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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum, 488 – Westfália/ RS
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E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

PROJETO DE LEI Nº 13, de 15 de fevereiro de 2022.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER A CEDÊNCIA DE PROFESSORA DO ESTADO, COM 20 HORAS SEMANAIS, PARA ASSUMIR FUNÇÃO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA, MEDIANTE O RESSARCIMENTO DO ÔNUS AO ESTADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber a cedência de professora do Estado, com 20 h semanais, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica na municipalidade de Westfália, mediante o ressarcimento ao Estado do ônus, colocado à disposição do Município de Westfália, pelo período de 1º de março a 31 de dezembro de 2022, prorrogável por mais um ano, com a concordância das partes, e/ou a sua revogação a qualquer momento.


Art. 2º Para atender as despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:
04 – SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO
01-MANUTENÇÃDO DESENVOLVIMENTO ENSINO
12.361.0022.2008 - Manutenção Ensino Fundamental
3.3.1.30.96.00.000000 - Ressarcimento Despesas  Pessoal Requisitado        R$    30.000,00
Total









       R$    30.000,00


Art. 3º Para a cobertura do Crédito Especial autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso a redução da seguinte dotação orçamentária:
04 – SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO
01-MANUTENÇÃDO DESENVOLVIMENTO ENSINO
12.122.0046.2007 - Manutenção da Secretaria da Educação
3.3.1.90.11.00.000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Cível       R$    30.000,00
Total









       R$    30.000,00


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01 de março de 2022.



GABINETE DO PREFEITO, de 15 de fevereiro de 2021.
JOACIR ANTONIO DOCENA
Prefeito.
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Mensagem Justificativa
Ao Projeto de Lei nº 13/2022.                    Westfália, 15 de fevereiro de 2022.                                            




 Senhor Presidente,
                      Senhores Vereadores:


A professora do Estado Elisangela Schneider Wietholter, com vínculo de 20 horas semanais pelo Estado, que atua na Coordenação Pedagógica, no ano passado era permutada com professores do Município.


Todavia, neste ano, o Estado manifestou que não iria mais permutar professores, propondo a cedência da servidora ao Município, mediante o ressarcimento do ônus daí decorrente, incluindo a remuneração mensal e respectivos encargos. Para tanto, necessitamos abrir um Crédito Especial para cobrir as despesas de ressarcimento do ônus, bem como a indicação da respectiva redução de despesa da própria Secretaria.


Neste sentido, para concretizar e regularizar a disposição da professora que exerce o cargo de Coordenadora, necessitamos do aval dos Senhores Vereadores, conforme projeto de lei que ora apresentamos a essa Casa. 
                                                     Atenciosamente, 
JOACIR ANTONIO DOCENA
Prefeito.
Ao
Ver. VALÉRIO DA FONSECA
Presidente da Câmara de Vereadores,
WESTFÁLIA– RS.
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